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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

   PORTARIA PML/GP Nº 094/2026 

De 30 de junho de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Complementar 

Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a Sr.(a) FERNANDA MIRELLY 

CELESTINA NOGUEIRA, portador (a) do C.P.F . nº 

***.616.***-**, do Cargo em Comissão de 

COORDENADOR (A) DA ENFERMAGEM, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 30 de Junho de 2026. 

 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 95/2026 

30 e junho de 2026. 

Dispõe sobre a designação dos membros do Comitê 

Intersetorial da Agenda Transversal pelos Direitos de 

Crianças e Adolescentes do Município de Lastro – PB e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LASTRO, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, 

especialmente em seu art. 227, que estabelece ser dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta 

prioridade, os direitos da criança e do adolescente; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente 

– ECA; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.257, de 08 de março 

de 2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância; 

 

CONSIDERANDO o Plano Plurianual do Município de 

Lastro – PB para o período de 2026–2029; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 294/2026, que 

institui a Agenda Transversal Pelos Direitos de Crianças e 

Adolescentes do Município de Lastro – PB; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a 

governança intersetorial das políticas públicas voltadas à 

promoção, proteção e garantia dos direitos de crianças e 

adolescentes; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica constituído o Comitê Intersetorial da Agenda 

Transversal pelos Direitos de Crianças e Adolescentes do 

Município de Lastro – PB, responsável pelo 

acompanhamento, monitoramento e avaliação da 

implementação da Agenda Transversal durante a vigência do 

Plano Plurianual 2026–2029. 

 

Art. 2 º - Nos termos do §1º do art. 6º do Decreto Municipal 

nº 294/2026, fica designada a Secretaria Municipal de 
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Desenvolvimento Social para exercer a Coordenação Geral 

do Comitê Intersetorial da Agenda Transversal pelos 

Direitos de Crianças e Adolescentes do Município de Lastro 

– PB, atuando como órgão articulador da implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação da Agenda 

Transversal, sem prejuízo das competências legais e 

administrativas das demais Secretarias Municipais. 

 

Art. 3º - O Comitê Intersetorial terá a seguinte composição: 

I – Coordenação Geral 

• RONALDO GONÇALVES SOARES SOBRINHO – 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Presidente de Honra 

 

• LINDOMAR JANUARIO DE ABRANTES – VICE-

PREFEITO 

Vice-Presidente de Honra 

 

• KÁSSIA REJANE GONÇALVES DE ABRANTES 

Coordenador(a) Geral da Agenda Transversal 

 

• FRANCISCO DANILO DUARTE BARBOSA 

Secretário(a) Executivo(a) 

 

II – Representantes das Secretarias Municipais 

• GABINETE DO PREFEITO 

Titular: Raimundo Nonato Nobre Filho 

Suplente: Luiz Gustavo Augusto Sarmento 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Claudianne Xavier 

Suplente: Adriana Cassimiro de Oliveira 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Gerlania Ferreira dos Santos 

Suplente: Tadeu Augusto Filho 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Titular: Kassia Rejane Goncalves de Abrantes 

Suplente: Luana Maria de Abrantes 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Titular: Francisco Galdino Filho 

Suplente: Francisco Edimilson Sarmento 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Titular: Antônio Filho Rodrigues de Abrantes 

Suplente: Cicero Pinheiro Neto 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Titular: Josemar Celestino de Paula 

Suplente: Damiao Junior da Silva 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Titular: Maria Julia Alves Gadelha 

Suplente: Raurikelle Da Silva 

  

 

III – Representantes dos Conselhos Municipais 

• CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

TITULAR: AYRTON GONÇALVES QUEIROGA 

SUPLENTE: NATHALIA AUGUSTO LOPES 

 

• CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: MARIA DA CONCEICAO ABRANTES 

SUPLENTE: FRANCISCA LINDIMAR DA SILVA ANDRADE 
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• CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE SANTANA 

SUPLENTE: MARIA DAS DORES PEREIRA DE SOUSA 

 

• CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

TITULAR: ANA BEATRIZ FERREIRA LOPES 

SUPLENTE: LAYZE MARIA PORDEUS DE ARAÚJO 

 

IV – Sistema de Garantia de Direitos 

• CONSELHO TUTELAR 

TITULAR: DIÓGENES PEREIRA DE ALMEIDA 

SUPLENTE: JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA 

 

Parágrafo único. Os membros titulares serão substituídos, 

em suas ausências e impedimentos, pelos respectivos 

suplentes designados nesta Portaria. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Lastro – PB, 30 de junho de 2026. 

_______________________________________ 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 


